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DECRETO N.o 3507, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 1969. 

Dá o nome de 'Tvlara Âmalia Colaço Paes" a 
uma rua da ddade. 

O Preíeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu-cargo e de acordo com o item XX do artigo 25 da Lei 
n.o 9842, de 19 de setembro de 1967 (Lei Orgânica dos Mu- 
nicípios), 

DECRETA: 
Artigo l.o — Pica denominada "MARIA AMALIA CO- 

LAÇO PAES" a rua 28 da Vila Castelo -Branco, que tem início 
na Rua B e término na rua 31 do mesmo loteamento. 

Artigo 2.o — Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação,"revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 27 de outubro de l&d9. 
DR. ORESTES QUÊKCIA 

Prefeito de Campinas 
DR. LADRO PÉBICLES GONÇALVES 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete dc' Pre- 

feito na data supra.- - . 
GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 

Chefe do Gabinete 


